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Portaria ACOPIARAPREV — 01, de 16 de janeiro de 2023. 

Apresenta o índice de reajuste anual dos 
benefícios de aposentadoria e pensão por 
morte concedidos com fundamento na Lei 
Municipal 1.523/09. 

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência Própria do Município de Acopiara — 
ACOPIARAPREV, tendo em vista o disposto no Art. 40 § 82 Constituição Federal e no 
Art. 55 da Lei Municipal 1.523/09, expede a presente Portaria: 

Art. 12 - Fica estabelecido o índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado 
no ano de 2022 (5,93%), como base de atualização dos benefícios previdenciários 
concedidos com base na Lei Municipal 1.523/09 até dezembro de 2021: 

Parágrafo Único. Os percentuais de reajuste contidos no caput deste artigo não se 
aplicam aos benefícios atrelados ao valor do salário mínimo nem aos que fazem jus à 
paridade de revisão em relação aos servidores ativos. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 12 de janeiro de 2023. 

Acopiara/CE, 16 de janeiro de 2023. 
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